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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Presidência

Enviado em: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 10:04

Para: Rivania Selma de Campos Ferreira

Assunto: ENC: Of. 01/2022 - FORCULT Nacional

Anexos: 001_2022 Of. Coord. Nac. FORCULT - devolução MPs 1135 e 1136.pdf

 

 

De: Gisélia Rosa de Carvalho Severiano  

Enviada em: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 09:56 

Para: Presidência <presidente@senado.leg.br> 

Cc: Joao Batista Marques <JMARQUES@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Of. 01/2022 - FORCULT Nacional 

 
 

 

De: Sen. Rodrigo Pacheco  

Enviada em: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 09:50 

Para: Gisélia Rosa de Carvalho Severiano <giselia.severiano@senado.leg.br> 

Assunto: ENC: Of. 01/2022 - FORCULT Nacional 

 
 

 

De: FORCULT Nacional [mailto:forcultnacional@gmail.com]  

Enviada em: sexta-feira, 16 de setembro de 2022 15:50 

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>; Assessoria de Imprensa - Gab. da Presidência do 

Senado Federal <ASIMPRE@senado.leg.br> 

Assunto: Of. 01/2022 - FORCULT Nacional 

 

Excelentíssimo Senhor Rodrigo Pacheco, 
 
Através do Ofício anexo, o FORCULT - Fórum de Gestão Cultural das Instituições Públicas de 
Ensino Superior demonstra completa preocupação diante dos riscos à ciência, à educação e ao 
desenvolvimento cultural e social que as Medidas Provisórias nº 1.135/2022 e 1.136/2022 
poderão causar a curto e médio prazos.  
 
Solicitamos assim a imediata devolução das referidas MPs para que tais riscos não se 
concretizem.  
 
Contamos com seu irrestrito apoio aos cientistas, pesquisadores e agentes culturais de nosso 
país, que tanto contribuem para o desenvolvimento social e econômico de nossa nação.  
 
Cordialmente, 
 
 

 Algumas pessoas que receberam esta mensagem não costumam receber emails de forcultnacional@gmail.com. Saiba por 

que isso é importante 
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Fabio Cerqueira 
Presidente 
Coordenação Nacional  
Fórum Nacional de Gestão Cultural das Instituições de Ensino Superior – FORCULT  
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Ofício Coord. Nacional FORCULT nº 001/2022

Campinas, 15 de setembro de 2022.

À Sua Excelência, o Senhor
RODRIGO PACHECO
Presidente do Congresso Nacional

Fórum Nacional de Gestão Cultural das Instituições de Ensino Superior - FORCULT

Assunto: Devolução das Medidas Provisórias nº 1.135/2022 e 1.136/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional:

O Fórum de Gestão Cultural das Instituições Públicas de Ensino Superior Brasileiras

(FORCULT), no uso de suas atribuições, manifesta preocupação diante da situação de risco

com a possibilidade do atraso do repasse orçamentário ao setor cultural (leis Paulo Gustavo e

Aldir Blanc 2) e da limitação de gastos do fundo de ciência e tecnologia (Fundo Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT), advindas do decreto alterando as regras

de programação orçamentária e financeira de recursos em prol das chamadas emendas de

relator.

O FNDCT financia a inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico para promover o

desenvolvimento econômico e social do país. O texto aprovado para a Lei Paulo Gustavo

determinava o pagamento de R$ 3,8 bilhões para estados e municípios, destinados à

mitigação dos efeitos da pandemia de Covid-19 no setor cultural.

Se aprovado pelo Congresso Nacional, o decreto significará uma restrição brutal no uso do

orçamento da FNDCT e o adiamento dos recursos da Lei Paulo Gustavo para 2024, com o

comprometimento da ciência e da cultura produzidas no país e danos irreparáveis no curto e

no médio prazos.

A ciência e a cultura foram impactadas, em proporções devastadoras, pelos efeitos da

pandemia; manter o financiamento dessas áreas é condição fundamental para que o país
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encontre saídas para a atual situação, que aflige a todos. Em função disso, este Fórum

dirige-se ao Senador Rodrigo Pacheco, Presidente do Congresso Nacional, solicitando a

devolução imediata das referidas MP nº 1.135/22, e 1.136/22 de modo a garantir o

orçamento da FNDCT e o repasse dos recursos da Lei Paulo Gustavo ainda em 2023,

garantindo a recuperação dos sistemas de ciência e cultura do país, referência nacional e

internacional e motivo de orgulho de toda a sociedade.

Cordialmente,

Fábio Augusto Cerqueira
Presidente da Coordenação Nacional (2021-2023)
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